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= LEI MUNICIPAL N. º 1.895/2021, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 = 
  
(DISPÕE SOBRE A EMPRESA AMIGA DO MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS). 
  
JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA, Prefeito do Município de Ocauçu, Comarca de 
Marília, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ocauçu aprovou e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 

Artigo 1.º - Fica, pela presente lei, instituído em âmbito municipal, o Selo Empresa Amiga do Meio 
Ambiente, destinado ao reconhecimento público de empresas, produtos e serviços que contribuem para a 
gestão ambiental de nossa cidade. 
 
Artigo 2.º - O “layout” do Selo Empresa Amiga do Meio Ambiente será criado através de concurso 
cultural a ser realizado anualmente, organizado pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, nas 
escolas da rede municipal de ensino, com intuito de despertar nos jovens a discussão sobre a importância 
da proteção ao meio ambiente. 
 
Artigo 3.º - Poderá utilizar-se do selo, onde e da melhor maneira que convier, desde que não o desvirtue, 
as empresas que cumprirem os itens dispostos no artigo 4º da presente lei. 
 
Artigo 4.º - Fará jus a ostentar o Selo Empresa Amiga do Meio Ambiente a empresa que: 
 
a) Cumprir toda a legislação ambiental brasileira; 
 
b) Respeitar as Leis Ambientais do Município, inclusive no que se refere à reserva de permeabilidade; 
 
c) Não estar causando nenhum dano ao ecossistema; 
 
d) Aplicar programas de redução de consumo de água: recurso finito, esgotável e não renovável, visando 
sua reutilização; 
 
e) Aplicar programas de redução de consumo de energia em seus processos e procedimentos; 
 
f) Implantar e manter programa de coleta seletiva de lixo visando a reciclagem. 
 
Parágrafo único - A inobservância posterior, de qualquer um dos dispositivos descritos neste artigo, 
implicará no imediato cancelamento da autorização para utilização do selo. 
 
Artigo 5.º - As empresas interessadas em aderir ao programa e obter a autorização para utilização do Selo 
Empresa Amiga do Meio Ambiente, deverão protocolar seu requerimento junto à Prefeitura Municipal, 
anexando comprovantes dos requisitos do artigo 4º da presente lei. 
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§ 1.º - Os pedidos serão encaminhados à Secretaria de Planejamento e Gestão Ambiental que providenciará 
em 30 (trinta) dias parecer sobre os documentos apresentados, e sendo estes aceitos, emitirá a autorização 
para utilização do selo. 
 
§ 2.º - O Selo Empresa Amiga do Meio Ambiente só poderá ser utilizado em produtos ou serviços que 
tenham vínculo direto com a empresa autorizada a utilizá-lo. 
 
§ 3.º - A autorização a que se refere este artigo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovada. 
 
Artigo 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
MUNICÍPIO DE OCAUÇU 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

__________________________________ 
João Benedito Costa e Silva    

                                                                                        - Prefeito Municipal - 
 
(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 
 
                                                                                    _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração – 
 
(Aprovado em única votação por unanimidade com parecer favorável das comissões na Sessão Ordinária 
realizada pela Câmara Municipal de Ocauçu no dia 23 de fevereiro de 2021 – Projeto de Lei n.º 011/2021 
de 19 de fevereiro de 2021). 
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